
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/16723 22811/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DJ - DAAJ - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Pela Sra. Vereadora Dra. Olga Pereira, com o pelouro da Gestão do Espaço Público, foi
proposta a elaboração de um Regulamento Municipal que regule a instalação e gestão de
contentores de recolha de roupa usada em espaço público, no concelho de Braga.
Assim, propõe-se, em cumprimento do aludido despacho, que a Câmara Municipal delibere
aprovar a abertura do procedimento de elaboração do “Regulamento Municipal para a
Instalação e Gestão de Contentores de Recolha de Roupa Usada em Espaço Público no
Município de Braga”.
Mais se propõe a Dra. Cristina Salgado como responsável pela direção do procedimento

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

Tendo presente o despacho da Sra. Vereadora supra referido e a informação prestada pelo
Departamento Jurídico, remeta-se à reunião do executivo municipal.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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Assunto: Abertura de Procedimento para Aprovação do Regulamento para a Instalação 

e Gestão de Contentores de Recolha de Roupa Usada em Espaço Público no Município 

de Braga

I – Enquadramento

Pela  Sra.  Vereadora  Dra.  Olga  Pereira,  com o  pelouro  da  Gestão  do  Espaço  Público,  é 

proposta  a elaboração de um Regulamento Municipal que regule a  instalação e gestão de 

contentores de recolha de roupa usada em espaço público, no concelho de Braga.

Esta proposta surge no seguimento da crescente proliferação de contentores deste tipo em 

diversos pontos do território municipal, muitas vezes sem o devido controlo, planeamento ou 

licenciamento, o que levanta questões de ocupação do espaço público, segurança, higiene, 

ordenamento urbano e integração paisagística.

Pretende-se, com este instrumento normativo, estabelecer regras claras quanto à autorização, 

localização,  manutenção e fiscalização dos referidos equipamentos,  garantindo a adequada 

articulação com os objetivos municipais de promoção da economia circular, sustentabilidade 

ambiental e organização do espaço urbano.

II – Objeto da Deliberação

Nos termos do artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), propõe-se à 

Câmara Municipal que delibere:

1. Aprovar a abertura do procedimento de elaboração do “Regulamento Municipal 

para  a  Instalação  e  Gestão  de  Contentores  de  Recolha  de  Roupa  Usada  em 

Espaço Público no Município de Braga”;

2. Determinar a publicitação do aviso de abertura do procedimento, através da sua 

divulgação  no  sítio  institucional  do  Município  (www.cm-braga.pt)  e  nos  locais 

habituais de afixação de editais, concedendo-se aos interessados o prazo de  10 dias 

úteis para apresentação de sugestões e  contributos,  conforme previsto no n.º  1 do 

artigo 98.º do CPA;
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III – Conclusão

Face ao exposto, considera-se que estão reunidos os pressupostos legais e substanciais para a 

abertura do procedimento de elaboração do referido regulamento, recomendando-se a 

aprovação da presente proposta.

A jurista:  
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 Assunto: Abertura de Procedimento para Aprovação do 

“Regulamento para a Instalação e Gestão de Contentores de 

Recolha de Roupa Usada em Espaço Público no Município de 

Braga” 

Proposta  

Considerando que: 

 A promoção da reutilização e reciclagem de têxteis constitui uma 

prioridade estratégica no quadro das políticas de sustentabilidade 

ambiental e economia circular; 

 A crescente instalação de contentores destinados à recolha de roupa 

usada e outros têxteis reutilizáveis em espaço público tem gerado a 

necessidade de regulamentação específica que assegure a sua 

correta utilização, manutenção e integração no espaço urbano; 

 A inexistência de um regulamento municipal próprio compromete a 

harmonização desta atividade com os princípios de ordenamento, 

segurança, higiene e estética do espaço público, sendo fundamental 

garantir critérios uniformes de equidade, transparência, 

responsabilidade e cumprimento das normas legais em vigor; 

Propõe-se que o Executivo Municipal delibere: 

1. Aprovar a abertura do procedimento de elaboração do 

“Regulamento para a Instalação e Gestão de Contentores de 

Recolha de Roupa Usada em Espaço Público no Município de 

Braga”; 

2. Determinar a publicitação do aviso de abertura do 

procedimento no sítio institucional da Câmara Municipal de 

Braga, nos termos do artigo 98.º do Código do Procedimento 

Administrativo (CPA), fixando-se o prazo legal de 10 (dez) 
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dias úteis para que os interessados possam apresentar 

sugestões e contributos. 

 

A Vereadora   

 

Dra. Olga Pereira  
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